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  Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no art. 112 c/c o art. 117, do 

Regimento Interno desta Casa de Legislativa, depois de vencidas as formalidades 

regimentais, que seja encaminhado expediente à Prefeitura Municipal de João 

Pessoa, para que por meio da Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana-

SEMOB, no sentido de que, adote providências para instalação e confecção de placas 

de Carga e Descarga de mercadorias, em frente aos estabelecimentos comerciais na 

Avenida Josefa Taveira, Município de João Pessoa-PB. 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 15 de outubro de 2020. 
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                                           JUSTIFICATIVA 

 

  A presente propositura visa atender a apelos dos comerciantes e dono de 

estabelecimentos da Avenida Josefa Taveira no Bairro de Mangabeira para instalação e 

confecção de placas de Carga e Descarga de mercadorias, em frente aos estabelecimentos 

comerciais.  

Ocorre que, apesar das insistentes cobranças feitas pelos comerciantes da 

referida área, não se tem conhecimento, até o presente momento, de providências 

sendo adotadas com o desígnio de alterar esta realidade, tendo em vista que os 

ônibus que trafegam naquela região não fazem uso da faixa exclusiva, desta forma 

atrapalhando ainda mais as cargas e descargas de mercadorias. 

Diante do exposto, apresenta-se este instrumento legislativo com o intuito 

de que sejam tomadas providências imediatas, para instalação dessas placas de cargas e 

descargas na Avenida Josefa Taveira no Bairro de Manaíra, facilitando assim a vida dos 

comerciantes da área  mencionada. 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 15 de outubro de 2020.

 


